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DECRETO Nº 051/2023.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUZ IZAC NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

CONSIDERANDO o falecimento do Ex-Prefeito José Pereira Neto no dia 18 de
setembro de 2023;

DECRETA

Art. 1º - Luto Oficial de 03 (três) dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento
do Ex-Prefeito José Pereira Neto, falecido no dia 18 de setembro de 2023.

Art. 2º. Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira
municipal ficará hasteada à meio mastro em todos os órgãos públicos do
Município.

Art. 3º - Fica Decretado Ponto Facultativo no âmbito da Secretaria Municipal de
Administração nos dias 18/09/2023 no período da tarde e no dia 19/09/2023 no
período da manhã.

Art. 4º - Os serviços de Saúde, Limpeza Pública e Educação terão seu expediente
normal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 18
DE SETEMBRO DE 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 352/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Aline da Silva Carneiro dos
Santos, investida no cargo de Agente Comunitária de Saúde - Equipe Rural,
matrícula nº 20696, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares,
referente ao período aquisitivo de 11/06/2022 a 10/06/2023, com início em 18 de
setembro de 2023 a 17 de outubro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 353/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Jorge Andrade, investido no
cargo de Eletricista, matrícula nº 20588, com base no artigo 125 e § 3º da lei
municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao período de
01/04/2016 a 31/10/2022, com início em 18 de setembro de 2023 a 16 de
dezembro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 354/2023

Súmula: NOMEA servidores aprovados no Concurso Público nº 001/2023.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 – Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR os candidatos aprovados no Concurso Público Municipal nº
001/2023, nos cargos do quadro efetivo, conforme Lei Municipal nº 029/2003,
relacionados abaixo:

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE POSSE Nº 018/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Sra. MILENE
NATALINA DOMINGUES, portadora da cédula de identidade sob o nº 9.705.165-
8 SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital nº 001/
2023, para o cargo de EDUCADOR DE CMEI, nomeada através da Portaria nº
354/2023, de 18 de setembro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2023.

MILENE NATALINA DOMINGUES
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE Nº 019/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE ao Sr. DIEGO
LUCIANO DA CRUZ, portador da cédula de identidade sob o nº 41.946.139-5
SSP/SP, tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital nº 001/2023,
para o cargo de MOTORISTA, nomeado através da Portaria nº 354/2023, de 18
de setembro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2023.

DIEGO LUCIANO DA CRUZ
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE Nº 020/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Sra. MARIA
EDUARDA DE OLIVEIRA GODOI, portadora da cédula de identidade sob o nº
13.179.326-0 SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital
nº 001/2023, para o cargo de PROFESSOR DE ARTES VISUAIS , nomeada
através da Portaria nº 354/2023, de 18 de setembro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2023.

MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA GODOI
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE Nº 021/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE ao Sr. RENATO
DA SILVA, portador da cédula de identidade sob o nº 13.491.518-8 SSP/PR,
tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital nº 001/2023, para o
cargo de MOTORISTA, nomeado através da Portaria nº 354/2023, de 18 de
setembro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2023.

RENATO DA SILVA
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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TERMO DE POSSE Nº 022/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE ao Sr. DANIEL
DOS SANTOS LUDVIRGES, portador da cédula de identidade sob o nº
12.624.216-6 SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital
nº 001/2023, para o cargo de AUXILIAR DE SER VIÇOS OPERACIONAIS ,
nomeado através da Portaria nº 354/2023, de 18 de setembro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2023.

DANIEL DOS SANTOS LUDVIRGES
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE Nº 023/2023

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE ao Sr.
FRANCISCO PIZZOLATO MONTANHA, portador da cédula de identidade sob
o nº 8.199.776-4 SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público,
edital nº 001/2023, para o cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, nomeado através
da Portaria nº 354/2023, de 18 de setembro de 2023.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2023.

FRANCISCO PIZZOLATO MONTANHA
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 355/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Edson Sebastião da Silva,
investido no cargo de Motorista, matrícula nº 3911, afastamento por motivo de
doença, conforme atestado médico, decorrente de perícia médica elaborada pelo
Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município-Santanaprev, por
90 (noventa) dias, com início em 07 de setembro de 2023 a 05 de dezembro de
2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 07 de setembro de 2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023
Processo  Administrativo nº 054/2023

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição de
uniformes, para o desfile do dia 22 de outubro em comemoração ao
aniversario do Município.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia
21 de setembro de 2023.

Abertura da sessão pública será dia 22/09/2023, às 09h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1458.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 18 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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